
 PORTARIA Nº 132/2015

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  o  artigo  18  da  Lei

Complementar Estadual nº 51,  de 2 de janeiro de 2008,          

                 

RESOLVE :

Art.  1°  DESIGNAR,  a  partir  desta  data,  o  Promotor  de  Justiça

NILOMAR DO SANTOS FARIAS para assessorar o Procurador-Geral de Justiça,  nos

termos  da  Lei  Complementar  nº  51,  de  02  de  janeiro  de  2008 e  Atos  normativos,

afastado das funções da Promotoria de Justiça da qual é titular.

  PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 06 de fevereiro de 2015. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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